
 

 

 

1. PREÂMBULO: 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 085/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, designada através da Portaria nº 188/2023, de 04/07/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
para REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatórias e seus anexos, que se subordinam às 
normas gerais da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Lei nº 12.440 de 07/07/2011, no Decreto 
Estadual n. 7.217/06, e, subsidiariamente, aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à 
matéria. 

 

2.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta pela Pregoeira Oficial com o auxílio da 
equipe de apoio, na data, horário e local/endereço abaixo discriminados: 

 

DATA E HORA DE ABERTURA: DIA 08/08/2023 AS 13:30 HORAS/MINUTOS. 

CREDENCIAMENTO: DAS 13:00 ATÉ AS 13:45 HORAS/MINUTOS. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS/MINUTOS. 

 
LOCAL / ENDEREÇO: 

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena/MT – Praça João Alberto Zaneti, S/Nº - 
Centro, CEP. 78.548-000 – Nova 

Santa Helena/MT. 

PREGOEIRA OFICIAL: EDINALVA NUNES 

 

2.2. Todas as referências de tempo neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Mato Grosso – MT. 

 

2.3. Os Envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO serão recebidos pela 
Pregoeira em Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço supramencionado. Havendo a 
necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de 
abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

 

3.1. O Presente Edital tem por Objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada em Locação de Banheiros Químicos para suprir as 
necessidades da realização de eventos culturais do Município de Nova Santa Helena/MT, 
Conforme Exigências Constantes no Anexo I (Termo de Referência). 

 

3.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos serviços a serem 



 

 

 

4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

6. DA RETIRADA DO EDITAL VIA INTERNET 

adquiridos, está discriminada no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 

3.3. As propostas deverão ser apresentadas com base nas quantidades e especificações dos 
serviços constantes no ANEXO I do Presente Edital. 

 

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

 

 

5.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 
PREGÃO em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 

5.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 
não o fizer até 02 dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, ou seja, até as 
17:00 horas do dia 03/08/2023, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades 
que entende viciarem o mesmo. 

 

5.3. As petições deverão ser encaminhas por escrito, mencionando o número deste PREGÃO e 
devidamente instruída contendo assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, 
podendo ser entregues sob protocolo no Departamento de Licitações junto a Pregoeira e Equipe de 
Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT ou pelo endereço eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou ainda por fax através do nº (66) 3523-1035. 

 

5.4. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

5.5. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, 
caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do 
certame. 

 

5.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 
legislação vigente. 

 

5.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) 
a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

 

 

6.1. Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa poderá enviar o 
formulário/recibo de retirada do edital (Modelo Anexo VIII), devidamente preenchido para a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, preferencialmente através do e-mail 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou por Fax no seguinte nº (66) 3523-1035 ou entregá-lo em 
mãos no endereço supra. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
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7. DA PARTICIPAÇÃO 

6.2. O formulário / recibo deverá ser redigido em português de forma clara, não podendo ser 
manuscrito e nem conter rasuras ou entrelinhas, devidamente datado, assinado e rubricado pelo 
representante legal da licitante proponente. 

6.3. A não remessa ou incorreção no preenchimento do recibo de retirada do edital via internet, 
não implicará a exclusão da empresa em participar da licitação, porém exime a Pregoeira e Equipe 
de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

7.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

 

7.2. Os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação original ou 
fotocópias das mesmas autenticadas por cartório e/ou assinadas digitalmente ou ainda, cópias 
simples que poderão ser autenticadas pela pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura 
da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais: 

 

7.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis; 
 

7.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas; 
 

7.2.3. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

 

7.3. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
 

7.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos; 
 

7.3.2. Empresas que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto 
licitado inscrito no contrato social ou no requerimento de empresário; 

 

7.3.3. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

7.3.4. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 

7.3.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso; 

 

7.3.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 
conforme previsto no artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 

7.3.7. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

7.3.8. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 



 

 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

7.3.8.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio”. 

 

7.4. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 
 

7.4.1. Estar ciente das condições da licitação; 

7.4.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 

7.4.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela pregoeira; 
 

7.4.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

8.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos 
do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada por representante legal ou pelo 
contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, 
da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue a pregoeira e/ou Equipe de Apoio logo no 
início da sessão de abertura, separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos 
nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar através do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.2.2. A comprovação solicitada no item 8.2 também poderá ser feita mediante apresentação da 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício 2023. 

8.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 

 



 

 

 

9. DO CREDENCIAMENTO: 

8.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 

 

8.5. Será assegurado, como critério de desempate, preferência e contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

8.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 8.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 8.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 8.5, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

8.6.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

9.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

A) TRATANDO-SE DE SÓCIO PROPRIETÁRIO: 

 Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação que contenha foto; 

 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo Anexo IV); 

 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Modelo Anexo III) ou certidão simplificada 
da junta comercial, emitida no exercício 2023; (Somente quando a empresa se enquadra 
como ME ou EPP); 

 

B) TRATANDO-SE DE PROCURADOR OU REPRESENTANTE: 

 Cópia da procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida da 
assinatura OU Documento de Credenciamento (Modelo Anexo VI), da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

 Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial da 
empresa representada, devidamente registrado na Junta Comercial; 

 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação que contenha foto 
do procurador/representante; 



 

 

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo Anexo IV); 

 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Modelo Anexo III) ou certidão simplificada 
da junta comercial, emitida no exercício 2023; (Somente quando a empresa se enquadra 
como ME ou EPP). 

 

9.1.1. A apresentação da cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na fase de 
credenciamento NÃO EXIME de ele estar devidamente juntado no envelope de documentos de 
habilitação, sendo extremamente necessária a apresentação também no envelope nº 02 
“Documentos de Habilitação”. 

9.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 

 

9.3. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 
procedimento licitatório. 

9.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 9.1, letra “A” e “B”, não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de 
manifestarem-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, 
enquanto não suprida à falta ou sanada a incorreção. 

9.5. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, a pregoeira reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que 
for constatado antes da Adjudicação do certame. 

 

10.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma pregoeira, em conformidade com este 
edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

10.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceito, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

10.3. O envelope Nº 01, da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

 

10.4. O envelope Nº 02, dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 



 

 

 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

10.5. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos 
Documentos de Habilitação. 

 

10.6. A licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 
de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e deverá ser apresentada junto 
com o credenciamento, ou seja, fora dos Envelopes Nº 01 e 02. 

 

 
11.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
 

11.2. A Proposta de Preços Impressa deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa em papel 
timbrado da empresa, conforme Formulário Padrão de Proposta (Anexo II), redigida com clareza 
em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e 
assinadas com identificação do representante legal da licitante, contendo: 
 
11.2.1. Preço unitário e total com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
11.2.2. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas dos produtos/serviços ofertados, em conformidade com as especificações constantes no 
Anexo I deste edital; 
 
11.2.3. Nos preços propostos deverão estar expressos em língua e moeda corrente no País, já 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, 
comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 
 
11.2.4. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data da abertura da licitação. Se por falha do proponente a proposta não indicar o 
prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de 
qualquer outra manifestação. 

 
11.3. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os LOTES. A licitante deverá 
escolher o Lote de seu interesse e cotar o valor unitário e total para todos os itens dos lotes 
escolhidos, conforme ANEXO II deste edital. 

 
11.4.  As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas 
quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pela pregoeira da seguinte forma: 
 
a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

 
b) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a 
quantidade e o preço total; 

 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço 
unitário e a quantidade, retificando o preço total; 

 
d) erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

 
11.5. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com 



 

 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

11.6.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde 
que não configure alteração da mesma.  

 
11.7.  Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no 
item 11.5, a proposta será desclassificada. 

 
11.8.  A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de 
lances, com pedido justificado e decisão motivada da Pregoeira. 

 
11.9. Serão desclassificadas as propostas que não cotar todos os itens do lote escolhido e não 
atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, seja omissa ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem 
valores simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 
11.10. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou 
cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais. 

 
11.11. No caso em que a empresa se negar a executar a entrega dos produtos, esta estará sujeita 
às sanções administrativas constantes na Seção 23 deste edital. 

 
11.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
11.14. A empresa licitante deverá executar o fornecimento dos produtos/serviços dentro da 
quantidade e das especificações constantes do anexo I do Edital  

 

12.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE . 

 

12.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, desde que 
haja decisão favorável quanto aos requisitos exigidos no edital poderão fazer novos lances 
verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

12.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no ITEM 12.2, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

12.5. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

 

12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 



 

 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 

12.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes na seção 23 deste Edital. 

 

12.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

12.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

 

12.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a 
Lei Complementar n. 123/2006. 

 

12.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do 1º classificado, e, caso a pregoeira entenda necessário, do 
segundo classificado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

12.12. Nas situações previstas nos ITENS 12.8, 12.9 e 12.10, a pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 

 

12.13. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade do valor unitário e total para os 
serviços do objeto licitado será aquele previsto no Termo de Referência anexo ao Edital. 

 

 

13.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o 
MENOR PREÇO POR LOTE, após disputa. Todos os documentos deverão ser inseridos no 
envelope nº 02 e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das 
propostas da Licitação. 

13.2. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de 
Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo V), declarando que: 

 

- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
e que não foi declarada inidônea ou suspensa para 
contratar com o Poder Público, e que se compromete a 
comunicar fatos contrários que porventura vierem a 
ocorrer após o encerramento da licitação; 

- Não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 
8.666/93. 

 

- Não existe em seu quadro de empregados, 



 

 

 

servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão. 

 

13.3. DOCUMENTOS RELATIVOS Á HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 28), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 

 

13.3.1. Cópia da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante: 

13.3.1.1. São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias 
Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira de 
Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como 
identidade. 

 

13.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

13.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

13.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

13.3.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

13.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

13.3.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

13.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade o exigir; 

 

13.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

13.4. DOCUMENTOS RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 29), 
consistirão na apresentação dos seguintes documentos: 

 

13.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

13.4.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

 

13.4.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa com Domicílio no 
Estado de Mato Grosso); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio 
em Outro Estado); 

 

13.4.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede da proponente; 
 

13.4.5. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

13.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 

13.4.8. A Certidão descrita no item 13.4.3, poderá ser apresentada de forma individualizada por 
cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do 
licitante; 

 

13.4.9. A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita 
por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 

13.5. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30), consistirão na 
apresentação do seguinte documento: 

 
13.5.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem 
ter o licitante executado serviços do objeto da licitação, de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto desta licitação: 

 
13.5.2. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado 
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
 
13.5.3. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 
proponente; 
 
13.5.4. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 
 
13.5.5. Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica, contendo as informações da consulta 
eletrônica nos seguintes órgãos: Tribunal de Contas da União, referente ao cadastro de 
licitantes inidôneos; Conselho Nacional de Justiça, referente ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

Transparência, referente ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro 
Nacional de Pessoas Punidas, podendo ser emitida no endereço eletrônico: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

13.6. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (ART. 31), 
consistirá na apresentação do seguinte documento: 

 

13.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, constando as duas opções: 
AUTOR e RÉU, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da pessoa 
jurídica proponente, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores a 
data fixada para a sessão de abertura da licitação; 
 
13.6.2. Para os licitantes dos demais Estados, deverão certificar-se de que as certidões 
expedidas em suas comarcas, mesmo que não contenham, especificamente, os termos 
acima, atestem a inexistência de ações de falência e concordata, uma vez que, diante de 
cada caso concreto, o Pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o 
atendimento das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pelo artigo 
31, II da Lei 8.666/93, em vista do artigo 97 da Lei 11.101/2005. 

13.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 
salientado que: 

 
a). Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

13.8. As empresas licitantes deverão trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas 
autenticadas por cartório e/ou assinadas digitalmente OU ainda, cópias simples que poderão ser 
autenticadas pela pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de 
habilitação, mediante apresentação dos respectivos originais. 

 

13.9. As certidões apresentadas no envelope de documentos de habilitação deverão estar em 
plena vigência na data de abertura da licitação, de forma que as certidões que não apresentar 
datas de vencimento serão estas consideradas válidas por 30 (trinta) dias após a data da emissão. 

 

13.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 

13.11. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

 

13.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

13.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a pregoeira considerar a proponente 
inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 
123/2006. 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.14. Poderá a pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida. 

 

13.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

 

13.16. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 
poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção 
de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na questão. 

 

13.17. Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados do encerramento da Licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de 
recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após 
o que a Prefeitura se reserva o direito de fragmentá-los. 

 

13.18. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02. 

 

13.19. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 
1º classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

13.20. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado (s) não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) 
que atenda (m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

 

 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

14.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do 
vencedor pela pregoeira, devendo a licitante interessada indicar o (s) ato(s) atacado (s) e a 
síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata. 

 

14.3. A pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por 
quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com 
seu fundamento, ser consignada em ata. 

 

14.4. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá 
juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, 



 

 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 

memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão 
do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão. 

 

14.5. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar 
suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do 
encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo- lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

 

14.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte 
forma: 

 

14.6.1. A pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e 
contrarrazões; 

 

14.6.2. Encerrados os prazos acima, a pregoeira irá analisar o recurso impetrado por escrito, 
suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, 
nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso. 

14.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

14.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, em dias úteis, no horário de 07 às 11 horas e das 
13:00 as 17:00 horas. 

 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o 
procedimento licitatório. 

 

14.10. A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena à 
contratação do objeto licitado. 

14.11. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 
 

14.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente. 

 

14.13. As razões e/ou contrarrazões recursais deverão ser encaminhas por escrito e dentro dos 
prazos legais, mencionando o número deste PREGÃO e devidamente instruída contendo 
assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, podendo ser entregues sob protocolo 
no Departamento de Licitações junto a Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena/MT ou pelo endereço eletrônico licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou 
ainda por fax através do nº (66) 3523-1035. 

14.14. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 

 

15.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br


 

 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela 
Autoridade Competente. 

 

15.2. Havendo recurso, a pregoeira apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 
caberá à Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a adjudicação do objeto. 

 

15.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 
da Lei Federal n º 8.666/93. 

 

15.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidas após o julgamento. 

 

15.5. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão. 

 

15.6. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a ATA num prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contatos a partir da data da convocação, vindo a decair do direito a execução do objeto 
dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena-MT poderá revogá-la, ou convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e 
nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 
expectativa de direito. 

 

16.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

16.2. A Ata de Registro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 

 

16.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços aplicada à regra 
seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da 
ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes. 

 

16.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de 
convocar outra licitante observada à ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 
detentor. 

 

16.5. Na Ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 

 

16.6. A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 
integrante deste edital. 



 

 

 

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18. DOS ACRÉSCIMOS: 

 

16.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, 
exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

17.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que 
couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e artigo 22 do 
Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/2018, relativas à utilização do 
Sistema de Registro de Preços; 

 

17.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

17.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 

17.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 

17.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

 

17.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

17.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 

17.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou pelo endereço Praça João Alberto Zaneti, s/nº – Centro – 
CEP 78.548.000 – Nova Santa Helena – MT – Fone: 66 3523-1035  / 3523-1036. 

 

mailto:licitacao@novacanaadonorte.mt.gov.br


 

 

 

19. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

 
18.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

19.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 
partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

19.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

 

19.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

19.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 

 

19.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à detentora do registro de preços comprovarem 
e justificarem as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

 

19.6. No caso de o detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas 
Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 

19.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

19.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços serão 
mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

 

19.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará a Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

19.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 



 

 

 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

19.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico- financeiros 
não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos 
aludidos no pedido. 

 

19.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 
o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam 
decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 
natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 

 

19.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a detentora do registro de preços se manifestar 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-
financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por 
conseguinte, haver o requerimento da empresa. 

 

19.14. É vedado à Detentora do Registro de Preços interromperem o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

 

 

20.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, 
caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

 

20.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração 
da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 
das aquisições; 

 

20.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maiores, devidamente comprovados. 

 

20.2. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, o registro 
será cancelado quando o proponente: 
 

20.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 

20.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

 

20.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 



 

 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA E DA DETENTORA DO REGISTRO 
DE PREÇOS: 

 

22. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

24. DO CONTRATO 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Entrega 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 

 

20.2.5. Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas. 
 

20.3. Por iniciativa da EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na 
presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura 
Municipal à aplicação das penalidades previstas. 
 

20.3.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
na Ata. 

 

20.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 

 

20.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

 

20.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 

 

20.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

21.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão 
previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

22.1. O local e prazo de execução dos serviços do objeto estão previstos no Termo de 
Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

 
23.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital 

 

24.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério desta Prefeitura, ser 
substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 



 

 

 

25.1. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, e levando-se em conta o 
caso concreto, o nível de gravidade e os prejuízos causados à Administração, o licitante poderá 
ficar impedido de licitar e de contratar com o Município de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 
até 6 (seis) meses, se: 

 

a) Não mantiver sua proposta ou solicitar o cancelamento do lance depois de finalizada a 
etapa de disputa ou, ainda, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital e 
seus Anexos. 
 

b) Recusar-se ou deixar de enviar documentos necessários à análise da proposta, previstos 
no Edital. 

c) Não enviar amostra para análise, quando solicitada pela PREFEITURA, se esta exigência 
estiver prevista no Edital e seus Anexos. 
 

d) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela PREFEITURA durante a 
análise da proposta ou da documentação de habilitação. 
 

e) Deixar de manter as condições de habilitação ao longo da execução da(o) Ata/Contrato. 
 

25.2. Se o licitante deixar de celebrar a Ata de Registro de Preços e, no que couber, nas 
hipóteses do Termo de Contrato, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso: 

 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de 
capacidade para assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Termo de Contrato, de acordo 
com o solicitado: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor 
total de sua proposta. 
 

b) Recusar-se ou deixar de assinar a Ata de Registro de Preços ou o Termo de Contrato 
dentro do prazo de validade da sua proposta: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) 
em relação ao valor total de sua proposta. 

 

c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente à Ata de Registro de 
Preços ou ao Termo de Contrato: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de no mínimo 1 (um) ano, limitado a 3 (três) anos, e multa 
de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total do empenho. 

 

25.3. Se o licitante tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução da Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ou ensejar retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso: 

 

a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens registrados: impedimento de licitar e 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) 
anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da Ata de 
Registro de Preços ou do Termo de Contrato. 
 

b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias: 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou rescisão do Termo de Contrato, impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 
3 (três) anos, além de multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da 



 

 

 

Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato, se for o caso. 
 

c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas constantes de 
sua proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à equivalência em processo 
administrativo adequado e aprovado pela autoridade competente) ou na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo de Contrato, recusando-se ou deixando de substituí-lo no prazo fixado pela 
PREFEITURA: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação 
ao valor global atualizado da Ata de Registro de Preços ou do Termo de Contrato, se for o caso. 
 

d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do 
prazo exigido no instrumento convocatório: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% 
(vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da Ata de Registro de Preços ou do Termo 
de Contrato, se for o caso. 

 

25.3.1. Nos casos em que o licitante inadimplente entregar os produtos ou prestar os serviços 
durante o processo para sua penalização, fica facultado à PREFEITURA receber o 
produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado, podendo 
ainda deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar, considerando-se o 
prejuízo sofrido pela Administração. 

 

25.4. Se o licitante apresentar indícios, documento ou declaração falsos, ficará sujeito às 
seguintes penalidade, conforme o caso: 

 

a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no Pregão: impedimento de licitar 
e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de até 2 (dois) 
anos. 
 

b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação 
ou alterar a verdade: impedimento de licitar pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

25.5. Se o licitante cometer fraude fiscal, mediante declaração falsa sobre seu enquadramento 
fiscal, omissão, falsificação ou alteração de informações em suas notas fiscais ou de outrem, 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 

a) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

25.6. O licitante enquadrado nos itens 25.4 e 25.5, além da pena aplicável, sofrerá ainda multa 
de até 20% (vinte por cento) em relação ao: 



 

 

 

 

a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do 
certame. 
 

b) Valor da Ata de Registro de Preços ou, se for o caso, do Termo de Contrato, quando a 
ocorrência se der posteriormente à homologação da licitação. 

25.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, quando houver ultrapassado o limite 
de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 
previstos no Decreto nº 8.538/2015. 

 

25.8. Se o licitante comportar-se de modo inidôneo ficará sujeito às seguintes penalidades, 
conforme o caso: 

 

a) Praticar atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo: impedimento de licitar e de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e 
multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta ou ao valor do 
empenho, Ata de Registro de Preços ou Contrato. 
 

b) Participação, na licitação, de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
aplicada anteriormente, a qual será constatada mediante a verificação dos quadros societários, 
objetos sociais e/ou endereços, da empresa participante e da penalizada anteriormente: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua 
proposta ou ao valor do empenho, Ata de Registro de Preços ou Contrato. 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

25.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

25.9. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, o licitante que causar 
transtornos, tumultuar a disputa do certame ou não respeitar as normas editalícias, ficará 
impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo 
de 1 (um) ano, e ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total estimado 
do(s) item(ns) em disputa: 
 

a) Perturbar qualquer ato da sessão pública da licitação como, por exemplo, ofender o(a) 
Pregoeiro(a), Presidente ou membro da comissão ou equipe de apoio, ou levantar falsa acusação 
quanto à prática dos servidores envolvidos na realização do certame. 
 

b) Solicitar sua inabilitação depois de concluída à fase de habilitação. 
 

c) Descumprir, durante a execução do certame, os requisitos de habilitação. 

 



 

 

 

d) Deixar de apresentar nova proposta no prazo estabelecido pela Pregoeira ou equipe de 
apoio, devidamente adaptada ao valor final ofertado na fase de lances ou obtido mediante 
negociação. 
 

e) Interpor recurso meramente protelatório, com base em fundamentação que já tenha sido 
motivo de impugnação ao Edital e seus Anexos e resultado em improcedência, ou interpor 
intenção de recurso e posteriormente deixar de apresentá-lo, causando morosidade à disputa da 
licitação. 

 

25.10. Além do exposto nos itens precedentes, a adjudicatária ficará sujeita a sanções de 
advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento 
ou prestação de serviço ora contratado, além das sanções de suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade, previstas no art.87 da Lei nº 8.666/1993. 
 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 

25.11. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres contratuais por parte do 
licitante, apurados durante processo administrativo de penalização. 
 

25.11.1. Se as multas previstas no Edital não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 
Brasileiro. 
 

25.12. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades indicadas neste 
instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

25.13. A aplicação de uma das penalidades previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras. 

25.14. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas constantes 
do processo administrativo: 
 

a) O dano causado à Administração; 

b) O caráter educativo da pena; 

c) A reincidência como maus antecedentes; 

d) A proporcionalidade. 

 

25.15. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 



 

 

 

pela prática de atos contra a administração pública. 
 

25.15.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 
 

25.15.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

25.15.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
 

25.16. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá 
manter em vigor a Ata de Registro de Preços, cobrando do licitante apenas os valores 
referentes às multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da 
relação contratual. 

 

25.17. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de reabilitação 
antes de finalizado o prazo fixado, tendo o licitante que cumpri-lo integralmente. 
 

25.18. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo administrativo 
contra o licitante ou empresa fornecedora/contratada será efetuado pelo departamento, unidade 
ou comissão responsável da PREFEITURA, por meio de endereço eletrônico constante do Portal 
de Compras Públicas ou aquele informado na proposta de preço, ou por meio físico via correios, 
para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

25.18.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato 
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem 
possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a 
PREFEITURA e o licitante ou empresa fornecedora/contratada dar-se-ão por meio eletrônico, 
considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado no item 
precedente, sendo de inteira responsabilidade do licitante mantê-lo permanentemente atualizado. 
 

25.18.2. O licitante ou empresa fornecedora/contratada, além de manter seu e-mail 
permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente 
durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também averiguar sua caixa 
de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do direito de 
defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 
 

25.18.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 
economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a 
gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em detrimento de 
outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou remessas via correio, à 
exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou vista pessoal. 

 



 

 

 

25.18.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 
ordinárias, sendo dever do licitante ou empresa fornecedora/contratada manter, junto à 
Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante legal da 
empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo ou do 
contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato 
solene que a lei determinar. 
 

25.18.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no 
art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX 
(princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 8.539/2015; e, 
subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código 
de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem 
sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de 
sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do 
direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 
 

25.18.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 
trata o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. 

 

25.18.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
 

25.18.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 
para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à 
ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 

 

25.18.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 
notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT ou através de meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 

 

25.19. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua data 
de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei vigente, com 
os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à 
empresa. 

 

 

     26.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente 
licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. 

 

26. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br
mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br


 

 

 

26.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

27.1. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

27.2. A autoridade competente para determinar o registro de preços poderá anular ou revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

27.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do detentor do registro de preços boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 
 

27.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

27.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT.  

 

27.7. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

 

27.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 
 

27.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93. 
 

27.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para 
o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 
 

27.12. A Cópia do presente Edital do Pregão Presencial e de seus Anexos poderá ser obtida pelo 
site: www.novasantahelena.mt.gov.br (Ícone: Cidadão - Portal Transparência - Licitações). 

 

http://www.novasantahelena.mt.gov.br/


 

 

 

27.13. Fica eleito o Foro do Município de Itauba/MT, para dirimir qualquer questão contratual ou 
editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

28. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

28.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 
anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

 
ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades);  
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO IV − Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO VI – Modelo de Credenciamento; 
ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
 

Nova Santa Helena/MT, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
   PAULINHO BORTOLINI 

Prefeito Municipal 



 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 085/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
DAS INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

 Órgão Requerente:  Descrição de Categoria de Investimento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA HELENA/MT 

 Unidade Solicitante: 

- Secretaria Mun. De Educação, Cultura, 

Desporto e Lazer; 

( ) Material de Consumo 

( ) Equipamentos e Material Permanente 

( x ) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 ( ) Outros Serviços de Terceiros – P. Física 
( ) Obras e Instalações 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 Modalidade de Licitação:  Tipo de Licitação: 

( x ) Pregão Presencial 
 (   ) Pregão Eletrônico 
( ) Convite 

( ) Tomada de Preços 

( ) Concorrência Pública 
 ( ) Concurso 

( ) Leilão 

( ) Dispensa de Licitação 
( ) Inexigibilidade de Licitação 

(  ) Menor Preço por Item 

(  ) Menor Preço Global 

(x) Menor Preço por Lote 
 ( ) Maior Lance ou Oferta 
( ) Maior Percentual de Desconto (
 ) Melhor Técnica 
( ) Melhor Técnica e Preço 

 Licitação P/ Registro de Preços (SRP):  Origem do Recurso: 

( x ) SIM 

(    ) NÃO 

( x ) Próprio da Prefeitura  
(   ) Programas da União 
 ( ) Programas do Estado 
(  ) Convênio / Contrato de Repasse – União 
 (  ) Convênio / Contrato de Repasse - Estado 
( ) Outros 

 Licitação Exclusiva: ME/EPP/MEI:  Reserva de Cota: ME/EPP/MEI: 

( ) SIM 
( x ) NÃO 

(  ) SIM 
(x) NÃO 

 

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1. Constitui Objeto desta Licitação o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação 
de Empresa Especializada em Locação de Banheiros Químicos para suprir as necessidades 
da realização de eventos culturais do Município de Nova Santa Helena/MT, conforme 
especificações dos serviços constantes neste Termo de Referência. 

1.2. As propostas deverão ser apresentadas com base na quantidade e especificações dos 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

 

serviços constantes neste Termo de Referência. 
 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA LICITAÇÃO: 
 

3 O presente processo, se justifica em razão da solicitação por parte da Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Cultura e da necessidade de contratação de banheiros químicos, 

considerando que já foi realizado um pregão com esse objeto, mas não houve nenhum 
licitante que participou no referido lote. Então, há a necessidade de se realizar outro 
processo para a contratação do objeto, uma vez que necessitamos do mesmo para a 
possibilidade de realização dos eventos no município. 

 
4 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 
- Contratação de todos os itens do lote; 
- Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
- Contratação de serviços de qualidade. 

 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
o objeto adjudicado dentro das especificações. 

 
5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

 
5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

 
5.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

 
5.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
5.6. Permitir que o pessoal da CONTRATADA, ou pessoas por ela autorizadas, 
encarregadas da montagem e desmontagem da estrutura dos eventos, tenha livre acesso às 
dependências dos locais onde serão realizados os serviços. 

 
5.7. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 
executados fora das especificações deste Edital. 

 
5.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento dos serviços, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou 
modificação no contrato; 

 
5.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no Contrato. 

 
5.10. Paralisar a execução, caso os empregados da CONTRATADA não estejam utilizando 



 

 

 

os equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da 
CONTRATADA. 

 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
6.1. Executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com as disposições 
previstas neste edital, e ainda responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas; 

 
6.2. Prever toda a mão-de-obra e materiais necessários para garantir a plena execução dos 
serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham a prejudicar a prestação dos 
serviços. 

 
6.3. Dispor de equipamentos e veículo adequado para a realização dos trabalhos, 
suficientes para atender a CONTRATANTE com desembaraço, eficiência e segurança. 

 
6.4. Executar os serviços contratados, com pessoal devidamente capacitado para todos os 
níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos, responsabilizando-se por todas as despesas 
com pagamento de deslocamento, transporte, hospedagem e Alimentação do pessoal a ser 
utilizado na realização dos serviços; 

 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos, bem como pela montagem e 
desmontagem dos mesmos; 

 
6.6. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e solidariedade 
do Município, os funcionários necessários, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e 
quaisquer outros não mencionados no contrato em anexo, em decorrência da sua condição 
empregadora. 

  
6.7. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
objeto deste edital; 

 
6.8. Designar e manter preposto responsável pelo atendimento a CONTRATANTE, 
devidamente capacitado para coordenação eficiente dos serviços e com poderes para 
decidir e solucionar questões pertinentes à prestação dos serviços contratados; 

 
6.9. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste edital, 
cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer dos 
serviços. 

 
6.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
equipamentos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços.  

 
6.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 



 

 

 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que ocorridos 
em dependências da CONTRATANTE. 

 
6.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

 
6.13. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 

 
6.14. Instruir seus funcionários quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração e a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato.  

 
6.15. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Nova Santa Helena/MT ou 
a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

 
6.16. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se 
por garantir a disponibilidade, o desempenho e a qualidade dos serviços prestados. 

 
6.17. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 

 
6.18. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, 
bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do 
trabalho. 

 
6.19. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

 
6.20. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução dos serviços a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à 
independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE; 

 
6.21. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 
6.22. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; 

 
6.23. Aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 



 

 

 

atualizado do objeto adjudicado; 
 

6.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.25. Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos que 
venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços. 

 
7– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Como este processo se dará através de um Pregão – Sistema de Registro de Preços 
não há a necessidade da inclusão de tal documento. Assim, a dotação orçamentária referente 
as despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

 
8– ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 

 
8.1. O valor máximo admissível para contratação dos serviços do presente termo, elaborado 
com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 163.800,00 (Cento e Sessenta e 
Três Mil e Oitocentos Reais) assim constituído: 
 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
509843 

SERVICO DE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO: 
SANITARIO PORTATIL (BANHEIRO QUIMICO) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TETO E 
DIMENSOES MINIMAS DE 01,16 M X 01,22 M X 02,10 M, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIENICO, FECHADO COM IDENTIFICACAO DE OCUPADO, 
PARA USO DO PUBLICO EM GERAL, INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM, LIMPEZA DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, QUE ATENDAM AS NORMAS TECNICAS 
APROVADAS PELOS ORGAOS OFICIAIS COMPETENTES 

Diária 160 670,00 107.200,00 

2 
509844 

SERVICO DE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO: 
SANITARIO PORTATIL (BANHEIRO QUIMICO) PARA PESSOA 
COM DEFICIENCIA - PCD - LOCACAO DE BANHEIRO 
QUIMICO INDIVIDUAL, PORTATEIS, PARA DEFICIENTES 
FISICOS USUARIOS DE CADEIRAS DE RODAS, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, DIMENSOES PADROES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTACAO DA CADEIRA DE RODAS DO USUARIO NO 
INTERIOR DO BANHEIRO, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM, LIMPEZA DIÁRIA, MANUTENCAO E 
DESMONTAGEM, COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E  ACESSORIOS DE SEGURANCAS QUE 
ATENDAM AS EXIGENCIAS PREVISTAS NAS NORMAS 
TECNICAS APROVADAS PELOS ORGAOS OFICIAIS 
COMPETENTES  

Diária  40 1.415,00 56.600,00 



 

 

 

VALOR TOTAL - LOTE 01 163.800,00 

Nova Santa Helena - MT, 26 de julho de 2023. 

 
De Acordo, encaminha-se ao responsável da secretaria solicitante para fins de aprovação: 

APROVADO EM: / /   

 

MARINES BORTOLINI 
Secretária Mun. de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

 
 
DESPACHO: 

Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para a compra dos produtos/serviços, devido a 
essencialidade destes para as atividades deste órgão, com observância aos dispositivos da Lei 
10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

 

 

 

 
 

PAULINHO BORTOLINI 
Prefeito Municipal 



 

 

 

 
 

CARTA PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
A/C: DA PREGOEIRA OFICIAL 
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023. 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG: - Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

DADOS DA CONTA BANCÁRIA 

Banco: Agência: C/C: 

 
Prezados Senhores: 

 
Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente à licitação em 
epígrafe, objetivando o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada em Locação de Banheiros Químicos para suprir as necessidades da 
realização de eventos culturais do Município de Nova Santa Helena/MT, conforme descrito na 
planilha abaixo: 
 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
509843 

SERVICO DE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO: 
SANITARIO PORTATIL (BANHEIRO QUIMICO) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TETO E 
DIMENSOES MINIMAS DE 01,16 M X 01,22 M X 02,10 M, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIENICO, FECHADO COM IDENTIFICACAO DE OCUPADO, 
PARA USO DO PUBLICO EM GERAL, INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM, LIMPEZA DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, QUE ATENDAM AS NORMAS TECNICAS 
APROVADAS PELOS ORGAOS OFICIAIS COMPETENTES 

Diária 160   

2 
509844 

SERVICO DE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO: 
SANITARIO PORTATIL (BANHEIRO QUIMICO) PARA PESSOA 
COM DEFICIENCIA - PCD - LOCACAO DE BANHEIRO 
QUIMICO INDIVIDUAL, PORTATEIS, PARA DEFICIENTES 
FISICOS USUARIOS DE CADEIRAS DE RODAS, EM 

Diária  40   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA 



 

 

 

POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, DIMENSOES PADROES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTACAO DA CADEIRA DE RODAS DO USUARIO NO 
INTERIOR DO BANHEIRO, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM, LIMPEZA DIÁRIA, MANUTENCAO E 
DESMONTAGEM, COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E  ACESSORIOS DE SEGURANCAS QUE 
ATENDAM AS EXIGENCIAS PREVISTAS NAS NORMAS 
TECNICAS APROVADAS PELOS ORGAOS OFICIAIS 
COMPETENTES  

VALOR TOTAL - LOTE 01  

 

Nossa proposta tem valor global de R$ .......................... (extenso). 
Condições de Pagamento:    
Prazo de Execução:     
Validade da Proposta:    

 

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial nº 042/2023, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete, treinamentos e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 

 
Local e Data 

 
(Assinatura e Identificação do Licitante) 

C/ CARIMBO – CNPJ



PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio 
de seu representante legal ou contador Sr.(a)  , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº  e CPF n º , DECLARA, para fins do 
disposto no item 8.2 do Edital do Pregão Presencial nº 042/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 

 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Local e Data 

 
(Assinatura do Representante ou Contador da empresa com nº do CRC) 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante. 

 
OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº , sediada 
   (Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr (a) , portador da carteira de 
identidade RG nº e do CPF nº , Declara para todos os fins 
de direito, que conhece as especificações do Edital de Pregão Presencial nº 042/2023 e que 
temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 
inclusive as demais formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para fins 
habilitação. 

 
Local e Data 

 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

ANEXO IV – MOD. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

A empresa , com sede à , na cidade de , inscrita 
no CNPJ sob nº  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
   , Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº e 
do CPF nº , em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº 
042/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
• . Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários 
que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 

 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei n. 9.854/1999. 

 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei n. 
8666/93). 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do representante) 

Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.

ANEXO V – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 



 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
ANEXO VI – MODELO     DE CREDENCIAMENTOCREDENCIAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
A empresa , com sede à , na cidade de , inscrita 
no CNPJ sob nº  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
   , Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº  e do 
CPF nº , CREDENCIA o (a) Sr.(a) ,  (cargo), 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº  e do CPF n º 
  , para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA HELENA/MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão Presencial nº  042/2023, 
podendo rubricar documentos e propostas, formular lances, negociar preços e praticar todos os 
atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases do 
procedimento licitatório em questão. 

 
Local e Data 

 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
OBS.: 

1) Este credenciamento deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal 

 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 



 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°____/________ 

PREGÃO PRESENCIAL: N° /  – REGISTRO DE PREÇOS 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº  /   
VALIDADE: ATÉ / /  
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.214.704/0001-18, com 
sede na Praça João Alberto Zaneti, s/nº, Centro – CEP 78.548-000, na cidade de Nova 
Santa Helena/MT, doravante denominada PREFEITURA neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULINHO BORTOLINI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº             e do CPF nº , residente e 
domiciliado na cidade de Nova Santa Helena/MT, RESOLVE registrar os preços da 
empresa  , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº , nas quantidades 
estimadas na Cláusula    desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação 
por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada em Locação de Banheiros Químicos para 
suprir as necessidades da realização de eventos culturais do Município de Nova 
Santa Helena/MT, conforme especificações e condições constantes neste Ata de 
Registro de preços. 
 
1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas 
quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) 
objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA 
 
A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por ___ (____) meses, a partir da 
data de _________ até __________. 
 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA HELENA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto 
operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos serviços 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

EMPRESA VENCEDORA:  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
5.2. Executar os serviços de forma PARCELADA e acordo com a necessidade da 
Prefeitura Municipal, mediante apresentação de requisição ou ordem de serviços; 
 
5.3. Fornecer, por sua conta exclusiva todo o material necessário à execução dos 
serviços  contratados; 
 
5.4. Prover toda a mão-de-obra e materiais necessários para garantir a plena 
execução dos serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham a prejudicar a 
prestação dos serviços; 
 
5.5. Fornecer os números de telefones, ou qualquer outro meio de comunicação que 
permita  agilidade no contato para o atendimento; 
 
5.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos, bem como pela 
montagem e desmontagem dos mesmos. 
 
5.7. Executar os serviços no perímetro urbano e dentro dos padrões estabelecidos 
pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, de acordo com as especificações do 
edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
das condições estabelecidas. 
 
5.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste edital. 
 
5.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 
5.10. Não realizar subcontratação total ou parcial da execução dos serviços, sem 
anuência da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de subcontratação 



 

 

autorizada pela PREFEITURA, a DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO continuará a 
responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e 
contratuais assumidas. 
 
5.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PREFEITURA ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço 
ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de 
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da PREFEITURA. 
 
5.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de 
acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata 
de Registro de Preço ou em conexão com ela, ainda que ocorridos em dependências da 
Prefeitura. 
 
5.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução dos serviços; 
 
5.14. Permitir o livre acesso do representante da PREFEITURA às suas instalações, a 
fim de fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais. 
 
5.15. Será de inteira responsabilidade da empresa DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇO quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes 
da própria execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa detentora do 
registro de preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 
6.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados. 
 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.4. Notificar, por escrito, à empresa detentora do registro de preços, a 
ocorrência de eventual imperfeição no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para sua correção. 
 
6.5. Fiscalizar livremente a execução, não eximindo a empresa detentora do registro 
de preços de total responsabilidade quanto à execução da mesma. 
 
6.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 
ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços fora das especificações desta Ata de Registro de Preços. 
 
6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se 



 

 

relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 
 
6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata 
de Registro de Preços. 
 
6.9. Paralisar a execução, caso os empregados da detentora do registro de preços 
não estejam utilizando os equipamentos de proteção individual (EPIs), ficando o ônus da 
paralisação por conta da detentora da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -   DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente solicitados pela 
PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponente por 
ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até _____ dias após a 
realização dos serviços e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração. 
 
7.2. Somente será pago a empresa DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO, o 
valor referente aos serviços efetivamente utilizados pela PREFEITURA durante o mês. 
 
7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 
 
7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a 
reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
7.5. Nenhum pagamento isentará a DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO das 
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento 
dos serviços. 
 
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
7.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

8.1. Os serviços deverão ser executados de forma PARCELADA conforme forem 
solicitados pelo departamento de Compras da PREFEITURA. 
 
8.2. A execução dos referidos serviços será de acordo com a necessidade e prazo 
estipulado pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. 
 



 

 

8.3. Os serviços deverão ser realizados nos locais indicados pelo responsável da 
Prefeitura, sendo que a detentora da Ata se responsabilizará pelo transporte, montagem 
e desmontagem dos assessórios sob sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no 
que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 
e artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/2018, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 
 
9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador; 
 
9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
9.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, por meio do Setor de Licitações através do 
e- mail: licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou pelo endereço Praça João Alberto Zaneti, s/nº – 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br


 

 

Centro – CEP 78.548.000 – Nova Santa Helena – MT – Fone: 66 3523-1035 / 3523-
1036. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir 
explicitadas: 
 
10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio 
econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições; 
 
10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maiores, devidamente comprovados. 
 
10.2. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, o 
registro será cancelado quando o proponente: 
 
10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
 
10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 
10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
Entrega decorrente desta Ata de Registro de Preços; 
 
10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
10.3. Por iniciativa da EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências 
preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 
cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 
(trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 
 
10.3.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
 
10.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 



 

 

 
10.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 
10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
 
10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS 
 
11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro 
de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse 
do percentual determinado. 
 
12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a 
administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 
 
12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de 
preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 
 
12.6. No caso da detentora do Registro de Preços serem revendedor ou 
representante comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço 
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição 
do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e 
participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 
 
12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 



 

 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do 
julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora 
do Registro de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual 
não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência 
deste registro. 
 
12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 
 
12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 
 
12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 
12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico 
automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
 
12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Se a empresa detentora do registro de preços tentar fraudar, fraudar ou falhar 
na execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ou ensejar retardamento de 
sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso: 
 



 

 

a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens registrados: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) 
em relação ao valor global atualizado da Ata de Registro de Preços ou do Termo de 
Contrato. 
 
b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 
30 (trinta) dias: cancelamento da Ata de Registro de Preços ou rescisão do Termo de 
Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova 
S a n t a  H e l e n a /MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, além de multa de até 
20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da Ata de Registro de 
Preços ou Termo de Contrato, se for o caso. 
 
c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas 
daquelas constantes de sua proposta (salvo se mediante devida comprovação 
quanto à equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela 
autoridade competente) ou na Ata de Registro de Preços ou no Termo de Contrato, 
recusando-se ou deixando de substituí-lo no prazo fixado pela PREFEITURA: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) 
em relação ao valor global atualizado da Ata de Registro de Preços ou do Termo de 
Contrato, se for o caso. 
 
d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à 
licitação, dentro do prazo exigido no instrumento convocatório: impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 
2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global 
atualizado da Ata de Registro de Preços ou do Termo de Contrato, se for o caso. 
 
13.1.1. Nos casos em que a empresa detentora do registro de preços inadimplente 
entregar os produtos ou prestar os serviços durante o processo para sua penalização, 
fica facultado à  PREFEITURA receber o produto/serviço e reduzir a multa até a metade 
do valor inicialmente. 
 
calculado, podendo ainda deixar de aplicar  a penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar, considerando-se o prejuízo sofrido pela Administração. 
 
13.2. Se a empresa detentora do registro de preços cometer fraude fiscal, mediante 
declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal, omissão, falsificação ou alteração de 
informações em suas notas fiscais ou de outrem, ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 
a) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 



 

 

 
13.3. Além do exposto nos itens precedentes, a empresa detentora do registro de 
preços ficará sujeita a sanções de advertência e multa, de acordo com o estabelecido 
nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, aplicadas suplementarmente pela inobservância 
das condições estabelecidas para o fornecimento ou prestação de serviço ora 
contratado, além das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, 
previstas no art.87 da Lei nº 8.666/1993. 
 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade. 
 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração. 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
 
13.4. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 
indenizações suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres 
contratuais por parte da detentora do registro de preços, apurados durante processo 
administrativo de penalização. 
 
13.4.1. Se as multas previstas nesta Ata de Registro de Preços não forem suficientes 
para indenizar os danos sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa 
e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, 
conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 
 
13.5. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades 
indicadas neste instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
13.6. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços 
não exclui a possibilidade de aplicação de outras. 
 
13.7. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas 
constantes do processo administrativo: 
 
a) O dano causado à Administração; 
 
b) O caráter educativo da pena; 
 
c) A reincidência como maus antecedentes; 
 
d) A proporcionalidade. 



 

 

 
13.8. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública. 
 
13.8.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessária à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização (PAR). 
 
13.8.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.8.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
 
13.9. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, 
esta poderá manter em vigor a Ata de Registro de Preços, cobrando da detentora do 
registro de preços apenas os valores referentes às multas, fundamentando 
expressamente as razões que motivam a manutenção da relação contratual. 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de 
reabilitação antes de finalizado o prazo fixado, tendo a empresa detentora do registro de 
preços que cumpri-lo integralmente. 
 
13.11. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 
administrativo contra a empresa detentora do registro de preços será efetuado pelo 
departamento, unidade ou comissão responsável da PREFEITURA, por meio de 
endereço eletrônico informado na proposta de preço, ou por meio físico via correios, 
para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
13.11.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato 
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes 
devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações 
entre a PREFEITURA e a empresa detentora do registro de preços dar-se-ão por meio 
eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico 
mencionado no item precedente, sendo de inteira responsabilidade da empresa 
detentora do registro mantê-lo permanentemente atualizado. 
 
13.11.2. A empresa detentora do registro de preços, além de manter seu e-mail 
permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada 
periodicamente durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também 



 

 

averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos 
acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 
 
13.11.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 
economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que 
custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações 
em detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou 
remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios 
ou vista pessoal. 
 
13.11.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 
regras ordinárias, sendo dever da empresa detentora do registro de preços manter, junto 
à Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do 
representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração 
do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de 
Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar. 
 
13.11.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 
no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § 
único, IX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual 
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do 
Decreto nº 8.539/2015; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na 
disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já 
consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com 
a finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, 
primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à 
ampla defesa de quaisquer das partes. 
 
13.11.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 
trata o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT; 
 
13.11.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
13.11.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos 
legais para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 
13.11.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 
notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT ou através de meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 
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13.12. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena/MT, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, 
observando-se sua data de vencimento, podendo a Administração cobrá-las 
judicialmente, nos termos da Lei vigente, com os encargos correspondentes, ou 
descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 
conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 
administrativos de utilização da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO 
 
15.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, 
a critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do 
artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT exercerá o acompanhamento 
da utilização da Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um 
representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, 
cabendo- lhe o recebimento e “atesto” da execução e o encaminhamento das notas 
fiscais para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 
 
16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela 
CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
16.3 Fica designado através da Portaria nº ___/2023, os servidores abaixo para assistir 
e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº ____/2023, com fundamento nas Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, no que couber e 
demais legislações correlatas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS                                     DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 



 

 

 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 
execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 
complementar; 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior 
o Edital de Pregão Presencial nº ____/2023 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA   -                                              DO FORO 
 
19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itaúba – MT como 
competente  para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em ____ vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Nova Santa Helena/MT, de de    
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
DETENTORA DO REGISTRO: 
 

________________________________________ 
EMPRESA VENCEDORA 

 
FISCAIS DA ATA: 
 
_________________________                                               _____________________               
CPF Nº                                                                                     CPF Nº 
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ExmoSr.

Prefeito Munic ipal

Paulinho Bortolini

Nesta

Vimos por meio desta solici血a Vossa Excel台ncia, autoriza9ao para:

descri9着o do

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAもAQUIS暮CAO DE

EXAMES LABORATOREAus PARA ATENDER AS NECESSIDADES E

DEMANDAS DE pAc量ENTEs ENcÅM丁NmDoS PELA SECRETAⅢA

M測量c量pAL DE SAUDE D巴NOvA SANTA HELENA/MT

6rgao:　　08 SECRETARIA MUN. DE SAUDE E SANnAMENTO-SESAN

U皿idade:　001 FUNDo朋暮c漢PA｣ DE SAUDE

Local:　　　1 GABINETE DO SECRETAREO
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TOTAL DE !TENS DO LOCAL

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamentc,

Nova S紬ta Helena - MT, 26 de Julho de 2023.
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PREF各I丁URA D各

NOvA sAN帆H暮したNA
TRABALHO COM TRANSPARENCIA E RESULTADO

Ges書do 202ず/2024

Nova Santa HeienalM丁, 25 de juiho de 2023.

Da: Sec記ta巾a Municipal de Sa的e e Saneamento

Pa昭: Depa直amento de ｣icぬら6es e Cont｢atos

ASSUN丁O: P晦stac負o de seNigo de exames lab○○ato｢iais

P｢ezada Senho｢a;

､ A(raves do p｢esente, a cum函mento e, na opo巾unidade, soiicit° des章e depa巾amento

p｢ovidencias pa昭abe直u｢a de p｢｡∞sso =cぬte｢io de Regist｢｡ de p晦9o, com a軸alidade

de adqui｢i｢ a p記sta9呑o de seNi9os de EXAMES ｣ABORA丁ORIAis, at｢av色s de

alendi調ento e ac○mpanhame=to do Mu=ic｢pio de Nova Santa He-ena, pa略atende｢さs

ne∞ssid尋櫨es da See｢e章急｢ja Mu面cipa同e Sa的e (SMS), at略vさs do Depa鳴men愉de

Reguia9呑o- ∞nfome espec師ca96es, quantidades e ∞ndi96es p記vistas no丁e｢mo de

referencia. Segue abaixo a descrieao e a quantidade estimada dos servieos a serem

iicitad°s:

in �3fI=F�5ｲ�C6d噂o 競りh脂pa置 氷��蓬靑FR�固め 劔Q書de ま0まま 鰭顗�(�b�V絢2��ValorTotll 

1 �#x*C33蔦��6827 �� 劔1(in �������110関,00 

2 �#s33C�B�之1887 �� 劔500 偬CBﾃビ�7435.00 

3 �#�3�32ﾓ��10章81 ��¶POPROしAC丁iNA 劔2(X) ���ﾃ�B�2028,00 

4 �3��Srﾓr�214重6 �� 劔1000 ��Rﾃ���15900,(卿 

5 �33S3s2ﾓr�408003 �� 劔700 ��ゅs��13000.00 

6 �#s8馗C"ﾓ��6953 ��S〔R �4�ｦXｦU��ﾘ6tD������+S�ﾘ�$��500 ��bﾃ���8300,00 

7 �#s33CRﾓR�69重与 ��SER �4�TUd�ﾔRﾔD������ﾖ�+T�4R�300 ��BﾃcR�4395,00 

8 定;�8ﾂ�#�c唐�4〔)80()4 ��SE鼠 AN丁I QUA �4�ｦXｦU��ﾘｦRﾔD���)､錨������8+X�ｪR�300 ��2ﾃッ�4158,00 

9 �3�3�s�ﾓr�6848 �� 剳���250 ��偵C"�4855,(in 

10 �)､8ｦTﾙ)､�掠���509959 ��FRA��2�剴C���15.00 田C����

11 停盈i8ﾂ�#�3���408005 �� 僂3 �1(X) ��2ﾃ���1300,00 

12 定�ｳ��#�3���4080us �� 僂4 �100 ��rﾂ�+"�1700,cO 

13 �#イャ�ﾓ2�408007 ��¶POCAしC汀ON置NA 劔100 �3rﾈ*ﾘ.ﾒ�3700,00 

14 �3ゴ#s蔦"�10179 �� 劔700 �#"ﾃ���1与400.00 

15 �#s33c2ﾓ2�6830 ��丁IPOCR臥丁iNINA 劔3500 ��｢ﾃ���42000,00 



PR各FたI丁URA D各

NOvA sANm H暮したNA
丁RA甘AしHO cOM丁RANspAR且NciA i R各su皿DO

Ges碕o 202 7/2024

宣6 �3ゴ#CrﾓB�6957 ����RvicoD各各X個 ����R���25,00 �3sS��ﾃ���

重7 �3��ツふr�伽7 ����T�+X*��v��剴S���16,50 塔(*F����

18 偵��#�s�r�008008 ��宙��)･$�t苳��剴3���18,98 鉄c釘����

19 �#���3"ﾓ2�408009 ����剴C���10,22 ���ャ���

20 �#s33�2ﾓ��408010 ���� 剴�u���10.40 ��Sc�ﾃ���

21 �33S#Crﾓ��6840 ����剴C���9,40 �3s���8ﾂ��

22 僞cs33yu簽r�9983 謬ﾔD�B�⊂側.:1) �2� 剴����1140 ���C�����

23 �#s3c��ﾓ��17986 謬謾D��⊂6d,:1) �2�VicoD各とXA ���#���10,48 �#��bﾂ絢��

24 �3�#��rﾓ��6923 ���4R�H�ｲ��ｺ%2�岬 剴3���6.00 �����ﾃ���

25 �#s塔s��408011 ����冤poFTAABS is �*F��9,00 �#s�����

26 �#倬c�#bﾓ��4〔即12 ���8�ｵ"� 冓po｣H �#C��1189 �#ゴ3c��

27 �#s3c#���r�408013 ��迄��� 剴����7,88 ��C�ゅC��

28 �3�#S�bﾓ��9980 謬謾D�H,b�9�H�����禰+8+Vﾖ��剴�S��14,46 �#�c津���

29 �#イ��蔦B�9967 謬謾D�Ie2�3fH�����萄ｦU"�4��VICODEEXAM ROしOGiAPARA 妊�)ｦ�����t�2���S��10,00 ��S�����

30 停�ｓ�イ#r�408014 ���8ｦU"�VicoD各各XA ����ﾃ���9,00 �#s��ﾃ���

31 �3��SふR�408015 ��妊�)｣H+T�$R�剴�;���11,00 ���;��2津���

事ま 定;�傚�ウ｣��008016 氷�&妊�HｦR�c伽.:1) 迭� 剴3���900 �#s�����

33 �#s3c3ふ��408017 謬苳D�HｦR�c6d,:1) �2�CODi鰍A 妊��u��)､t���#����1099 �#�塔����

3. �#s8�"ﾓ��4髄1018 謬ﾖ��H�ｲ�c(劃.:1) �2�cODきexA 認�)ｦﾉ+))｣g���"盈h.��7,50 ��S�4����

35 �#s33途ﾓ��17573 ����剴C���11,93 鼎ss"�8ﾂ��

36 �#s33SCB�6829 ���4Veﾂ�D���VicoD亡とXAM亡 0COしきS丁的0し丁 綴H�ｲ��ｹ)､�+R��3�7&��5,43 ���#��ﾃ���

37 �#s33S0 田���� � 劔3000 迭����15000,00 

38 �#s33Sbﾓ��6918 ����妊�����3S���3,51 ��##コﾂ絢��

39 �3�#ccRﾓR�408019 ��祢�TU$ﾔ比�4���d�2�剴����5,56 鉄S��ﾃ���

40 �3�##�BﾓR�408020 ���9YEf�6��ｸ哘��ﾒ�D�4��+X咼ﾕｴ�)｢�綴4疫�����S��22,00 �ﾃ��竕+"�

41 �3ゴ#CRﾓ��6947 ��������S���24.63 �3c鼎Rﾃ���

42 �#x*Cc��8�ﾂ�5831 ����剴S���7,50 �3ｆ問ﾃ���

4事 偵����sIu��9954 ���8ｦR�○○と各XAM 妊�)､����ﾔ�y)｢�鉄���6,98 �3C��ﾂ�'r�

44 �3s33CBﾓ��5D9960 謬苳D�H,b�94偵｣����8�������ﾂ� 剴3���129,00 �3ピ��ﾃ���

45 �3�#�#ふ2�4080~1 ���8ﾋ隸�f�6�ｦX,e��ﾘ6tD�沫���$��D��剴�S���8,95 ��3C#Rﾃ���

46 �#s3c3蔦��6853 ����劍8疫����648 �%｣c�����

47 �#s3c#bﾓ��408022 ����剴����7.80 田#C�ﾃ���
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48 �#s���2ﾓr�28151 �� 鉄���12,00 田��ﾃ���

49 淵�3�CRﾓ2�5㈱61 �� 都���7,10 鼎都�ﾂ�+"�

与0 僞c�3�Crﾓ��509962 �� 都���7,50 冰�#S�竏ｺ��

51 �#�3�S����与09963 �� 都���10,(東) 都�4����

52 �#�3�S"ﾓ��6948 �� 鉄���7,00 �3S��ﾃ���

与3 �#�3�S0 亡疫縒� ��与00 湯ﾃ���4500,00 

:購 �#s33CBﾓr�6910 ��ANTIB10GRAVA ��S���7,46 ������ﾃ���

55 僞c淵涛�#��6832 �� �3S���5,cO ��sS��ﾃ���

56 �#s33s� 鼎��#2� ��500 ��R纉��7950,00 

57 停��5ｓ�C澱�500964 �� ���8ﾉ8ﾂ��8,37 塔3SR����

58 津���#���"�408024 �� 鉄���24,94 ��#Cs�ﾃ���

59 偵���#���2�4080~う �� 鉄���25,56 ��#s��ﾃ���

eo �3�3�c#B�408026 �� 鉄���7.00 �8*C��ﾃ���

61 �3�3�cBﾓ��408027 �� 鉄���10,00 鉄#������

62 停�ｓ3Sピ"�408028 �� 澱�8ﾉ8ﾂ��4.98 �#塔��ﾃ���

63 停���3S#2�4080与4 �� ��;���7,00 都��ﾃ���

e● �#s��sふR�5943 �� ��S��10,之う ��S3rﾃS��

65 �#s3c3bﾓR�408029 �� 鉄���15,00 涛��ﾃ���

e6 滴-ﾃC�*Crﾓb�4()8048 �� 澱���28,00 ��c���ﾃ���

e7 倬h�32ﾓ��408030 �� �3���20.(in 田���ﾃ���

68 �#s33C蔦��10089 �� 塔���10.07 塔�Sbﾃ���

69 �3�#f4��408031 ��A叩lpsiNA �#���27.50 鉄S��ﾂ�+"�

70 �#s33澱ﾓ��50065 �� �3S���11,27 �3鼎CRﾃ���

71 �#イャふ��21891 ��llpoCOLINESTERASE �3���3,60 �����ﾃ���

72 �#s33c�ﾓr�9975 �� �3���3,64 偬C��"ﾂ���

73 偵���C#sb�408050 ��QUINASE-MB(CK-MB). 覆ｓ��17,08 �3C�bﾃ���

74 定;���C�"�与09966 �� �3���8.50 �#SS�ﾃ���



PRたFEI丁URA D各

NovA sAN皿H要し管NA
TRABALHO COM TRANSPARENCIA E RESULTADO

Ces†命o 202? /2024

PROⅡiNAS(∪則NADE24軸ORAS) � �� 

75 �#s塔s2ﾖ��408033 �� �200 �3"����6400,00 

76 �#s塔srﾓ��408034 ��S各RV Eしm ��300 ��Rﾃ���4500,00 

77 �#s3c3Bﾓ��408035 ��SER D各 比�����2��3500 ���ﾃS��36750.00 

78 �#s33釘ﾓ2�9957 �� �1(XX) �2ﾃS��3与くり,00 

79 �3�#SCbﾓ"�408049 ��S〔Rvi 一隅po DEXTR �����ｴU��ﾘｦXｨｴH�ｲ��ｳX�ｸ�ｲ�300 釘����1254,00 

80 �#�3���ﾓ"�6922 ��S[R TIP ��DTU��ﾔRﾔD��2100 唐ﾃ湯�18879,《調 

81 �#�3�3蔦��･08036 ��SOROしOGIAH〔PA丁隔A(HAViGM) �300 湯ﾃ���2700.00 

82 �#�3�C�ﾓ"�408037 ��SERvi SoRo ��300 ��"ﾃ�2�3609,(in 

83 �3��s�蔦"�400038 �� �300 湯紊��2820,00 

機 �3��s#�ﾓB�18与23 �� �300 �#Rﾃ�r�7521,00 

85 �#s3c#"ﾓR�9982 ��S各R ��200 迭ﾃC��1005.くわ 

8e �3イ3�蔦��408039 ��S亡Rvi 丁IPO �4�ｹ>��ﾘｦRﾔD��2(X) 唐��b�1612,00 

87 �#s���cB�408040 �� �200 ��"ﾃ#B�2447,00 

88 �3�)�2ﾓ2�9975 �� �300 ��"ﾃ�"�3874.う0 

89 �#s3c#2ﾓ2�6855 �� �1500 湯ﾃSR�14325,(卿 

90 倬c�#C途ﾓ��5(薦I967 ��S∈京vi DtP京 ��1α責) 唐ﾃ���8�ﾃ���

91 �#s3c)u鶸��6939 ��§各Rvi 丁IPO �4�ｦXｦU��ﾘｦRﾔD��与00 ���ﾃ�B�5520,00 

9ま 停卯S��疫��r�408041 ��且しivR各. �200 澱ﾃsR�1鵜oO,00 

93 �#s3c32ﾓ��6854 �� �10(X) 湯ﾂ絢��9000,00 

94 �3�#cッﾓ��408042 ��sANGRAM且N調 �500 亦ﾃビ�2935.00 

95 �#s3c3rﾓ2�10180 �� �300 ��"ﾃ)u��3675,00 

96 僞cs悼'蔦2�509968 ��SとRVI 丁l叩丁 �4�唏,e��ﾘ咤ﾔD��300 ��づィ�与6う之,00 

97 �3�##U｢ﾓR�408αI4 ��S∈鼠vi DECA �+T6柳ﾆ��6��300 唐ﾃs��2610,00 

98 倬c��等u簽��408045 ��SEl]V D各丁書 DOG 又��4���400 ���ﾃs��4680,00 

99 �)､4Tﾙ)ｩ+"��s��与09重5与 ��(A面G〔NONSIDOV｢RUSDAD削GU各) �1500 ��Rﾃs2�23595,00 

重00 �#s���ふ��509155 �� �3cO 祷�����27(卿,00 

宣0宣 �3�#SCrﾓ��509153 ��S〔RVI 丁Oし上 亳4�6ﾄ��V��ﾊ&���300 塔"ﾃcr�24801.(in 

102 �#s塔��ﾓ2� �� �600 ��2ﾃ���7866.00 
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Faz-se necessaria a licitagao para prestaeao de servigo de exames laboratoriais

para atendimento na Rede SUS do Municfpio, a fim de propiciar a realizacao de

procedimentos basicos em pacientes que procuram o sistema dnico de Satlde do

Municipio de Nova santa HelenalM丁.

As quantidades estimadas vjsam atende｢ as demandas desta sec｢e帥a po｢ urn

pe｢iodo de ap｢oximadamente 12 (doze) meses, te=do em vista o p｢o∞sso iicitaくら面sob

foma de registro de preeos, que e uma ferramenta que serve para futura e eventual

aquisieao de prestagao de servigo com demanda variavel, ou seja, adquirimos as

quantidades que realmente forem sendo necessarias.

p｢ovfdenc事as.Sendo ｡ que t各nha pa愉0 momen章｡直o no agu抽das devidas

喰灘i



PR王門i丁URA D王

NOVA SAN鵬確軸書NA
丁RAロAし軸o coM恥N§融Nc~A E R各suし職Do

Gesl6o 202 J/2024

恥REC亡R - CON丁ÅBIし

Do: Depa鴫mento de Con帥iiidade

Para: Pregoeira Oficial

O闘Ero: Regjstro de Precos para Futura e Eventual Contratacao de Empresa

Especializada em Loca�V��FR�&�諞V�&�2��V��fﾖ�6�2���&��7W�&�"��2�觀6W76芳�FW2�F�

realizagao de eventos culturais do Munlci’pio de Nova Santa Helena/in.

ⅧOR珊MADOこR$宣63,80… (Ce同e Sesse鵬e晦Mi- e O同ce同s

± no balizamento de p,ec.s.

Em resposta a soljcitacao de indicasao contabil no
’_ ___ _.〉●"`’u‘9uu uc ii-uiLd5ao contaDH no 085/2023 enviada pela Pregoeira Oficial

para verificar a existencia de recursos ongamentarios para assegurar o pagamento das

ob｢jgac6es deco｢｢e帖d〇時的espec舶do ∂｡ma′ ce帆o que:

(X) H5 recursos ongamenfarios para pagamento das obrigac6es;

( ) Nao H5 recursos o｢camentarios para pagamento das obriga�fW3ｰ

As despesas decorrentes com a execugao das obrigac6es derivadas do Processo acima

referenciado onerar§o os recursos da dotac5o ongamentarja especi’fica no ongamento para

o corrente exerci'cjo financeiro, assjm discriminada:

R書cu誌O: pRd蝉O DA pREF亡mRA

96digo: 2o7
0ngao: 07 - Secretaria Municipal de Educacao, Cultura, Desporto e Lazer

Unidade: 004 - Cu-t蝿, Despo巾o eしaze｢

Nova San由Heie

R∝ebido em ○○｣｣〇〇〇　｣

dejuiho de 2023,

-鞠誌へ
pregoei調0簡ciaI
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竹oc肌odo高�x帶��ﾖﾔ呈4ｨ�g�/

pARECER JURiD量CO 13712023

P｢o○○sso Ad血iⅡis章軸tivo n° 084/2023

Pre軒o Eletr6nico no 041/2023

事血(cressado: DEPARTAMENTO DE L事C萱TAぐOES DO M皿重cip工O DE NOVA SANTA

HELENA - MT.

Assunto: "REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAo DE

EX�U2�ﾄ�$�$�D�%D��2���$���DT腑U"��2�腟4U54妊�DU2�R�DTﾔ�腑�

DE ENCAM寒NHADOS PELA SECRETAⅢA D田SA巾DE DO MUⅢCip量O DE NOVA

SANTA HELENA伽T."

1 _ RELATOR量O

Trata-se de solicitapao de parecer juridico, encaminhada a esta Procundoria

Jun’dica, nos temos do art. 38, paragrafo血ico da Lei 8.666/93, na qual requer analise jun’dica

da legalidade do Processo de Licita辞o em epigrafe･ para‥ registro de pre��2���&R�gWGVﾒ�P

eventual aquisi辞o de exames laboratoriais para atender as necessidades e demanda de

enca血i皿心ados pe萱a s○○reta血de sa同e do血unicipio de Nova Sa血Hele軸JMT･

0 processo foi devidamente instruido com edital de licitapao･ especificacdes

do objeto, modelo de proposta de precos, temo de referencia, modelo de todas as declarag6es

exigidas em lei e requeridas no Edital･ declara����FR���&免友�����R�FV6ﾆ�&�����FR�7V��&匁V蹤�

dos requisites legais･

Observa-se que o julgamento sera pelo crit6rio de Menor Preco por Lote,

tendo como par鉦etro, orquentos realizados em empresas do ramo, ficando a cargo das

secretarias e das empresas, toda e qunlquer responsabilidade sobre os precos infomados･ n肴o

competindo a esta assessoria, avaliar a procedencia e regularidade dos valores apresentados

pelas empresas que realizaram as cotap6es.

Cunpre destacar ainda que no edital脆previsao de tratanento diferenciado

para ME - Micro Empresas e EPP - Empresa de Pequeno Porte.

Pagina I de 6
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P｢ocwra仇タrJ.a Geml Mmicz.pal

E o relat6rio necess缶io.

2 - FUNDAMENTAぐÅo

0 processo licitat6rio ora em analise ten como objeto a registro de pro?os

para futura e eventual aquisicao de exames laboratoriais para atender as necessidades e

demanda de encaminhados pela secretaria de sa｡de do municipio de Nova San[a

Helen�Bﾂ�FR��6�&F��6���2�W7�V6貿�6��fW2�R��V�蹤友�F庸�2�W7F�&VﾆV6芳�2�踉�VF友�ﾂ�R�6WW0

anexos, especialmente no temo de referencia.

A licitapao na modalidade de Pregao Eletr6nico destina-se a aquisi碑o de hens

e servicos comuns.

Nessa modalidade de licitagao nao ha limites de valor estimado da

contrata辞o, sendo licita辞o de Menor Preap por Lote, alem de concenm todos os atos em uma

mica sessあ, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessao, possibilitando que o

pregoe五〇 negocic com o proponente que o帥ou o menor pre9o gⅢ紬t血do cconomia･

cele｢idadc e e最ciencia ao Municipi〇･

Propicia, ainda, para a Administra辞o os seguintes beneficios:

a) economia, pois busca a melho叩roposta de preco o que Sera economia

無血分ncei輪;

b) desburocratiza辞o do procedimento licitat6rio; e,

c) rapidez, pois a licita辞o 6 mais略pida e dinamica assim como as

contrata�fW2�

Sobre o julgamento das propostas pelo menor prego言mpende destacar

previsao legal do artigo 4°, X da Lei 10.520/2002:

Art. 40. A fuse extema do pregao sera iniciada com a convoca辞o dos

i血teres§ados e obseⅣa富まa§ §eguinle§ regras:

(...)

x - Para julgamento e classifica辞o das propostas･ sera adotado o crite｢io

de menor pre?o! observados os prazos m鉦imos para fomecimento, as

especirlcac6es tecnicas e parametros minimos de dese血prenho e

qualidade de鯖皿idos皿o editai;

P各g血a 2 de 6
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seu regramento encontra-se no art. 45, §1o da Lei 8.666/93. Nesta

modalidade de "menor preco", a administra碑o pdblica visa obter a melhor proposta pelo menor

custo possive〇 ･

Sobre o tema, M狐9al Justem F肌o esclarece:

0 pre9o representa o fator de maior relev鉦cia･ em principio, para seleeao de

q山quc冒p｢oposta･ A -ici呼o sempre visa obtc｢ a melhor proposta pelo

menor preco possivel. Esse fator (menor custo possivel) e o ponto comum em

toda e qualquer licitacao. As exigencias quarto a qualidade, prazo e outras,

podem variar caso a caso. Porem, isso n各o ocorrera no tocante ao preco. A

Administrap肴o P｡blica ten o clever de buscar o menor desembolso de

.ecurs.s, a fazer-se nas melhores condic6es possiveis. Q脚lquer outra solu辞o

ofenderia aos principios mais basilares da gestao da coisa publica. (FILHO,

MARCAL JUSTEN, Coment缶ios a Lei de Licitac6es e Contratos

Administrativos, 1 7a ed. rev., Sao paulo: Revista dos Tribunais, 201 6, p. 97 1)

Observe-se que a proposta esfa em conson紅cia com o que entende o TCU,

sunula 247, que detemina, como regra geral, o julgamento por menor preco.

ObseⅣo a血da, o cump｢血ento ao disposto no a巾40 da Lei no 8･666/93 uma

vez que o edital traz, no seu preambulo, o n血ero de ordem, a sua modalidade, o tipo de

licitapao, bern como a men辞o de que o procedimento sera regido pelas Leis n° 10.520/2002,

12.846/2013 c 8.666/93, pdas Lei Col呼1eme血冒12312006 c 147/2014･叩clos Decretos

Federais n° 3.555/2000, 8.538/2015, 10･024/2019 e 10･273/2020･

Traz, tambem, a clara indicag§o do local, dia e hor壷o pan credenciamento

e recebimento dos documentos叩ropostas de pre9〇･

Em consonincia com a legislapao de reg6ncia, ha indicapao do objeto da

licita辞o; dos prazos e condi96es para assinatura da ata do certame; das san96es para o caso de

inadimplemento; das condi96es de participa9ao das empresas e da foma de apresentapao das

propostas; dos crit6rios de julgamento; do local, hor証os e fomas de contato com o

Departamento de Licitapao para esclarecimento, protocolo de impugna�fW2�R�&V7W'6�0

administrativos; das condig6es de pagamento, do crit窮o de aceitabilidade das propostas de

pre9o; dos criterios de reajustes; e, da rela碑o dos docunentos necessarios a habilita碑o.
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0 edital tambem respeita o que detemina o § 2° do art. 40 da Lei no 8.666/93,

trazendo em anexo a minuta do contrato, o temo de refer6ncia e modelo de todas as declarac5es

que deverao integrar os documentos inerentes a habilit姉o.

A m山頂a do Con廿ato cs偽em conson各ncia com a legisla辞o que o正enta a

materia, trazendo em seu bojo as c獲ausulas exigidas pela legislapao, mos temos do art. 55 da

Lei no 8.666/93, que assim disp6e:

Art. 55. Sao clausulas necess鉦as em todo contrato as que estabelecam:

〇 〇 0 〇鴫to e scus ele皿c血os caracteristicos;

量量○ 0 reg血c de execu辞o ou a fb血a de fbmec血ento;

111 - o preco e as condic6es de pagamento, os criterios, data-base e

periodicidade do reajustamento de precos, os criterios de atualizapao

monet紅ia entre a data do adinplemento das obrigapdes e a do efetivo

pagame皿to ;

IV - Os prazos de inicio de etapas de execu辞o, de conclusao, de entrega, de

observap5o e de recebimento defmitivo, confome o caso;

v - 0 credito pelo q脚l correねa despesa, com a indicapao da classifica碑o

funcio皿al program各tica e da categoria econ6mica;

vh - As garantias oferecidas para assegurar sua plena execucao, qundo

exigidas;

vⅢ - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabl’veis e

os valores das multas;

VIⅡ - os casos de rescisao;

IX - 0 reconhecimento dos direitos da Administra確o, em caso de rescisao

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - As condie6es de inportapao, a data e a taxa de cambio para conversao･

quandoめr o case;

H - a vinculapao ao edital de licitap各o ou ao temo que a dispensou ou a

exigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor;

XII - a legislapao aplicavel a execu確o do contrato e especialmente aos casos

omissos;

XIII - a obriga辞o do contratado de manter, durante toda a execu辞o do

contrato, em compatibilidade com as obrigap6es por ele assunidas, todas as

condi96es de habilitap5o e qualifica辞o exigidas na licitapao. (...)

§ 20 Nos c○n調tos celebrados pela Ad皿inis同車o Ⅲblica com pessoas

fisicas ou juridicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverえ

c○nst紺necess狐iamente clausula que declare competente o fbroねscde da

Administra碑o para dirimir qua宣quer questao contratual･ salvo o disposto no

§ 6o do an･ 32 desta Lci･
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AUTORIZACAo PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITAT6RIO

A SRA. EDiNA｣VA NUN巨S,

Depa巾amento de ｣icjtac6es

P｢ezada Senho｢a,

Face ao c○=s書ante dos autos e c○nside｢and○ ○ levan屯mento de estimativa de Gusto do

regjstro de preeos para futura e eventual aquisi9呑o de exames laborato｢iais para atender

as necessidades e demandas de pacientes e噸minhados peia Se鴨ta｢ia Munic画de

Saude de Nova Santa Helena/MT, AUTORIZO a abertura da licitagao na modalidade de

PREGÅo Eし巨丁RON~C○, do tipo meno｢ p晦やpo｢ -ote, nos te｢mos da Lei n｡ 10.520I02 e

subsidja｢iamente a Lei Fede｢al n° 8.666193.

As Dotag6es Ongamentarias para cobrir as despesas decorrentes da contratacao, objeto

da Licitacao, serao indicadas em momento oporfuno, no processo de utilizacao da Ata de

Regist｢o de Pre印s,

謀CEaGmAnoh�U4ﾆTV�%�fT馭Dｧ&�VR��V��9;ﾃﾗ&FﾖVVgCｨ�ｲsｦ��7)�8ｮﾖ�W#｣ｦ��ｹ~ﾃｧG(ﾇ�ﾈｮﾗH�ｶ�F�4W3｢xﾜrr���

Juridica para emissao de parecer, nos termos do pafagrafo unico do art, 38, da Lei n.

8,666193.

Nova Santa HeienalM丁, 26 de juiho de 2023.
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68う2 ��AD〔( � �4Y�｢� �3500 

273370-6 鼎��#2� ���C �� 剿着ｒ�15J90 都鉄�ﾂ卯R�

57 帝+#C澱�糊 ��AD量(⊂6d.. � ���1(00 唐ﾃ3r�8370,00 

58 停雲｢�#���"�側024 ��ADE(cod.: � ��剋ｿか �#Bﾃ釘�1247o,脚 

S9 偵��#��2�40cO25 ����〔(ced言 � ���5〔職〕 �#Sb�12780,00 3500,00 5200,00 29880.00 7CcO,cO 1与37占o gun,cO 16800.00 6cro,co 

○○ �3�3�c(��B�408026 ��i(⊂ed.: � ���500 未�s���

61 �3�3�cH�ｸ�ｲ�408027 ��E(cod.: � ���500 ���C��

62 定�ｸ棹�2�3Sピ"�4脚28 ��iDAD[(cbd言 � ��刳ﾖり 鼎唐�

e3 停Κ椒ｩ�X�ﾈ*H*C#2�408054 ��剳DU5DRﾕ$��妊���$�DUDT44����%U46�ﾆﾃ��嫡4�$��d�%U2���1(費東〕 途ﾃ���

e● �#s��sふR�6943 謬苳D���ｲ��� �8�飴�� �1SO ���#R�

65 �#s3c3bﾕ2�408029 ��AD �3b� �4Ur� �600 ��S���

6e 鼎#C�St｣R�408〔嶋8 ��AD亡く`dd∴ � �4U%b� �00 �-ﾃ����

67 估38ｨｳ��408030 ��AD �:ﾖB罐����4U%d�4�TU��ﾔRﾔD�����$�D�$U5ETﾔ�$��2ﾔ4��偵墜4��#Rﾂ��300 �#�ﾃ���

e8 偵x�ﾃ3C蔦��100cO 謬��AD各 �6VH��������800 ����r�80うら,00 5SOO,00 

69 倬c���$��40031 ��AD〔(Cod � ����200 �#rﾃS��

70 �#x馗8ｩ憧ﾓ��5�R�UN ��H�ｲ�6�罐���儡〔尺∨ ��∈0 �3S���11.27 �3鼎CS���

71 �#イャへ��21891 ��ADとくoらd,: � ���300 �3���1080,00 1092.00 3416,(調 2550,00 脚00 

72 �#s33c�ﾓr�9975 ��AD∈(cdd言 � ���300 �3cB�

73 停�8ﾈ活�ﾃ�C#sb�4α暮0与0 ��ADE(c∂d.: � ���200 ��s���

74 偵��C�"�5099(;6 ��D各(⊂bd∴ � �4T'fﾂ��TU��ﾔRﾔD�4�tTﾔDU�$�T比�2�$比�DS#D�$�2��剋�00 塔S��

75 �#s塔s�R�4080鵜 ��E(cod.: � ���200 �*C#���

76 �#s塔srﾓ��408034 ��D〔(cod.: � �8�逸･b� ��i(X) ��S��� 

77 �#s3c3Bﾓ��4α〕03与 ��D �� �8�案ﾂ� 俵&比���R��3500 ���經��4500,00 367う0,00 3500,00 1254,00 

78 �#s33釘ﾓ2�9957 ��AD〔 ���)ｨ��� �8�ｵr� ���1(in �3S��

79 �3�(.sH.z3"�4Ou9 謬謾D��烹罐���妊D�4�+R��300 釘����

80 �#�3���ﾓ"�6922 ��AD 澱� 店ｦXｸ秒� �2100 唐ﾃ湯�18879,00 

81 僞c�3�8�ｪS��4閲6 ���� 剳8+8ｹ蘆� ��300 涛���270000 

82 �#�4�ﾓ"�4(鳩037 ��D〔(c6d言 � ����3cO ��#�2�3009 

83 �3��s�蔦"�408038 ��DE(c的. � ��薈俯(ｬ42��300 湯ﾃC��,00 Z8~0,00 

●l 咾��x��B�18523 ��D∈(⊂6d. � ���)ｦ��$(����300 �#Rﾃ�r�7521.00 

85 �#x8ツ#"ﾓR�9982 ��AD �� ���2cO 迭ﾃC��1096,00 

86 �3ォ���蔦��408()39 謬�� ��ﾉ4����������2cO 宕4��1612cO 

87 �#s末�ﾓB�408040 ��D �� ���200 ��"ﾃ#B�之44800 

8e �3�#��Bﾓ2�997e ��DE(cod.; � �9e5%b� �300 ��"纉"�3876.00 

89 �#s3c(*H��2�6855 ��i �� �4U%b� �1500 湯饋ｲ�143樽.00 

90 �3�#C度�ｸ�ｲ�509957 謬謦� 烹罐���店��� �100〕 塔C��840000 

91 �#s3c#Rﾓ��6939 紐�∈(⊂od∴ � �8�ｸｹ蘆� �500 ����B�与与2000 

92 津���ゴ�r�408041 ����【 �� ���2(東)0 澱縱R�1鵜00.00 

93 �#s3c8饕ﾓ��6854 謬謦� 烹ﾃ､鋳����1(重細〕 涛���9OucO 

●l �4�&兌2澱ﾓ��408042 ��剪��5〔鴫 迭ﾃビ�ま9事う,00 

9S �#x*H.s3rﾓ2�重0180 ����(〔6d∴1 � ���300 ��##R�3675,cO 

96 �#s塔モﾓ2�細さ8 ����(c6d.:1) 剪�凾､00 ��な��与65乙00 

97 �3��#c"ﾓR�408(H4 紐�(cad.:1) 剪�剋�00 塔s��261000 

98 �3��涛T｢��4調5 ��� 廼$���400 ���ﾃs��4e80,00 

99 �)ｦ8ｦTﾙ)｢�+&都��5(〕91与5 ��剽4U'h僻�TU��ﾔRﾔHﾘDuTT�6嫡�薈��tT踝�6ﾄF��'W4D�DT舫TR���1500 ��R縱2�23595,00 

in �#s���ふ��i0915与 謬謾D���ｲ�亦� ���300 湯����2700,00 

101 �3�(*CCrﾓ��509153 氷ｭDD�B��� ���300 塔"ﾃcr�24801.00 



書0ま �#s塔偬Bﾓ2� 謬ﾔD�DR�6��:1) ��6(I:i ���傲ﾓ��78騰(東) 

重0事 �8���x饕ﾓ�� 謬ﾔD�DR�6��:1) ��6(X) ���C"�6之S200 

104 �#s盲"� 謬譁��Eｲ�6FB�こ1) ��1(I) ��&｣r�125700 

105 �#s塔SBﾓ�� ��:i) ��100 蜘�4��ユ20000 

1∞ �3��s�ふr� 謬ﾔD�Ie8*ﾖ3fB�:1) ��100 �*Cイr�3847〔東〕 

V具し0京TO丁Aし �9●86事3,与0 



霜l潤

いく)M〇〇〇cん

HOMC-

HOMOしOGA

C�

HOMOLOGAI

OGA



i丁重M 85





f' i,.`l 'A.[M `Di`llDA｡l NIJMER｡l slluACAIl

暗i i｢uM `iri各種iii〕ii-I｢i -iii職○脚脚i-~､hi il｡･ーA

pRl f| lTIJ｡ I ii関`.I..t ni�ｷ&�ｭg&ﾆ��ﾇVﾄ��

R抑ilii議i-`各すii〔it○ ○ii.関田〇〇 〇-1,個ilii･｢



I丁各軸i章
M!DiANA　　　　　10











BalizamehtodeP唯9os 

些
o
o
 
o
o
 
o
o
 
o
o
 
o
o
 
o
o



in 

田a畦amentodeP記eos 



?
-
i
-
謹
8
-
盤
8
-
盤
3
-
i
-
i
-
i

認
諾
-
i
-
謹
蒜
-
i
-
:
-
蒜
-
i

o
o
o
o
 
o
o
o
o
 
o
o
 
o
o
o
o
o
o
 
o
o
o
o
 
o
o
 
o
o
o
o
o
o

7
｡
｡
鮒
,
柳
棚
　
:
　
2
5
｡
o
0
3
7
｡
器
　
?
｡
｡
謡
抑

:
.
:
.
.
:
.
.
.
.
?
.
.
.
:
.
.
.
.
.
.
;
.
,
.
 
,
.
.
.
.
.
.
:
.
,
;


